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“ESTABELECE NOVAS ROTAS E TARIFAS PÚBLICAS PARA 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIRO NO MUNICÍPIO DE CAJATI”. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei e,  
 

CONSIDERANDO a contratação de transporte público coletivo 
realizado por meio do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 62/2022, para fins de 

atender as necessidades dos usuários do Município de Cajati/SP, havendo a necessidade de 
regulamentação das tarifas pública; 

 

D E C R E T A  
 

Art. 1º Ficam estabelecidas ROTAS e TARIFAS PÚBLICAS no sistema de transporte público 
coletivo de passageiros no Município de Cajati, conforme especificado a seguir:  

 

ROTAS ITINERÁRIOS (Terminal Rodoviário de Cajati até os Bairros)   

IDA E VOLTA 

TARIFAS 

ROTA 01 CENTRO ATÉ O BAIRRO ABÓBORA R$ 4,65 

ROTA 01-A CENTRO ATÉ O BAIRRO CAPITÃO BRÁS R$ 3,60 

ROTA 02 CENTRO ATÉ O BAIRRO BOA VISTA / MACACO BRANCO R$ 4,65 

ROTA 03 CENTRO ATÉ O BAIRRO MANOEL GOMES R$ 2,00 

ROTA 04 CENTRO ATÉ O BAIRRO PARAFUSO (POUSO ALTO) R$ 2,00 

ROTA 05 CENTRO ATÉ O BAIRRO BARRO BRANCO / VILA BRAZ R$ 2,00 

ROTA 06 CENTRO ATÉ O JARDIM SANTA RITA/ VILA ADRIANA/ JD SÃO JOSÉ R$ 2,00 

ROTA 07 CENTRO ATÉ A ESTRADA DO GUARAÚ – PONTE R$ 2,00 

ROTA 08 CENTRO ATÉ O BAIRRO INHUGUVIRA (ENTRADA DA TORRE) R$ 2,00 

ROTA 09 CENTRO ATÉ O BAIRRO JD ANA MARIA / VILA ANTUNES R$ 2,00 

ROTA 10 CENTRO ATÉ O BAIRRO CAPELINHA R$ 4,70 

ROTA 10-A CENTRO ATÉ O BAIRRO BARRA DO AZEITE R$ 3,85 

ROTA 10-B CENTRO ATÉ O BAIRRO JACUPIRANGUINHA R$ 4,70  

ROTA 10-C CENTRO ATÉ O BAIRRO VILA TATU R$ 4,70 

ROTA 11 CENTRO ATÉ O BAIRRO BRAÇO FEIO  R$ 5,60 

ROTA 12 CENTRO ATÉ O BAIRRO CONCHAS R$ 5,60 

 
Art. 2º Os Itinerários (trajetos – ida e volta) dos transportes coletivos de passageiros no 

Município de Cajati, estão dispostos no Anexo Único que faz parte integrante deste Decreto. 
 

Art. 3º Os horários, os deveres e obrigações da CONTRATADA/CONTRATANTE estão dispostos 
no Termo de Referência que faz parte integrante do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico nº 

62/2022, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
coletivo público de passageiros no Município de Cajati. 

 
Art. 4º A Administração Pública, poderá promover a revisão das tarifas vigentes, a qualquer 

tempo, se assim entender conveniente.  
 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 
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CIRINEU SILAS BITENCOURT 

Diretor do Departamento Jurídico 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMNISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, EM 12 DE 
JULHO DE 2022 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 
 

 
MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Depto. de Administração 
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ANEXO ÚNICO  
– Itinerários (trajetos ida e volta) 

 

ROTA 01 - CENTRO ATÉ O BAIRRO ABÓBORA 

 

 
 

ROTA 02 - CENTRO ATÉ O BAIRRO BOA VISTA / MACACO BRANCO 
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ROTA 03 - CENTRO ATÉ O BAIRRO MANOEL GOMES 

 

 

ROTA 04 - CENTRO ATÉ O BAIRRO PARAFUSO (POUSO ALTO) 

 

 
 

ROTA 05 - CENTRO ATÉ O BAIRRO BARRO BRANCO / VILA BRAZ 

 

 

ROTA 06 - CENTRO ATÉ O JD. SANTA RITA/ VILA ADRIANA/ JD SÃO JOSÉ 
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ROTA 07 - CENTRO ATÉ A ESTRADA DO GUARAÚ – PONTE 

 

 

ROTA 08 - CENTRO ATÉ O BAIRRO INHUGUVIRA (ENTRADA DA TORRE) 

 

 
 

ROTA 09 - CENTRO ATÉ O BAIRRO JD ANA MARIA / VILA ANTUNES 
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ROTA 10 - CENTRO ATÉ O BAIRRO CAPELINHA 

  

 

ROTA 11 - CENTRO ATÉ O BAIRRO BRAÇO FEIO 

 

 
 

ROTA 12 - CENTRO ATÉ O BAIRRO CONCHAS 

 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO: A diferença entre as rotas 11 (R11 – Braço Feio) e 12 (R12 – Conchas) é 
o trajeto. A R12 está acrescida de 26 quilômetros em relação a R11 devido a entrada de acesso ao 
Bairro Conchas (por 5,7 quilômetros). Seu retorno é realizado na própria estrada; chegando na BR-
116, o retorno é realizado após o posto da Polícia Rodoviária Federal, próximo ao km 526. 
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